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PARECER
Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei, protocolado nesta Casa sob o

na 108/2017 que "Dá a nova redação ao art. I° da Lei na 4.605 de 13 de Janeiro de 2016

Em análise a nova redação, é válido ressaltar que a iniciativa busca evitar a

interrupção dos fornecimentos de água e energia aos fins de semana, já que as agências bancárias

encontram-se fechadas, inclusive, agências de concessionárias de pagamento com o expediente até aos

Sábados, impossibilitando o pagamento de faturas/cobranças, de consumo.

Considerando os documentos técnicos analisados e no tocante às atribuições desta

comissão, o parecer é FAvoRÁ VEL, à aprovação desta matéria.

Sala das Comissões, em 25 de outubro de 2017.
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